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Quadro-resumo 

Impugnação. Falta de Qualificação Técnica. Altera-

ção do edital necessária. 

 
 
 
 
 

 
 

1

 
 

1. Cabimento e Tempestividade  

 
1 Procuração em anexo. 
2 BRASIL. DECRETO Nº 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000. 
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3 BRASIL. DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 
4 Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licita-

ção por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-

nente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provoca-

ção de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
5 Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 

revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 
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2. Síntese Fática 

 

3. Exigência de Certidão Simplificada 

 
6 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 31. ed. rev. e atualizada. São Paulo: Malheiros. 
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7 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Curitiba: Zênite, 2008. 
8 Acórdão nº 1197/2010 – Plenário – TCU 
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9 Acórdão 7856/2012 – Segunda Câmara - TCU 
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4. Ausência de Previsão de Participação Exclusiva Para Me/EPP 

 
10 Acórdão 1778/2015 – Plenário - TCU 
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5. Exigência de Registro Junto ao IPEM 
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6. Dos Pedidos 
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São Miguel do Iguaçu-PR, 31 de janeiro de 2023. 

Anderson Luis Fernandes 

OAB/PR 108.906 
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